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PROCESSO Nº 6/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2025 

 

 

RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA E JUSTIFICATIVA PARA A 

CONTRATAÇÃO: VOLNEI COELHO, localidade de Rio do Michel, Município 
de Leoberto Leal, onde possui um terreno rural, com área total de 

135.350,00m² (cento e trinta e cinco mil trezentos e cinquenta metros quadrados), 

registrado sob a matrícula n° 32.568, Comarca de Ituporanga. Justifica-se 

tal contratação em virtude da necessidade do material tipo saibro e/ou 
macadame nas vias, possibilitando o tráfego e o escoamento da produção 

agrícola. O município possui aproximadamente 1000km de estradas 

municipais não pavimentadas e que necessitam deste material, as estradas 
possuem revestimento primário necessitando de constante manutenção. 

Diante dos fatos mencionados torna-se premente que o Município possua 

determinados locais, dentro de seu território, para que possa efetuar a 
retirada de saibro e/ou macadame, e assim providenciar, de forma célere e, 

em determinadas situações, e até urgente, a manutenção e/ou recuperação 

das vias, restando pois, completamente inviável a aquisição do material fora 
do território municipal, especialmente se for observado que: o Município 

trabalha com maquinário próprio o que reduz significativamente o custo do 

produto (saibro e/ macadame), e possibilita sua extração e imediata 

colocação nas estradas; o Município não possui um local para realizar o 
depósito de saibro e/ou macadame e mantê-lo estocado para quando das 

necessidades urgentes possa utilizá-lo com eficácia e agilidade, sanando os 

problemas das estradas; o imóvel onde irá ser realizada a extração de saibro 
e/ou macadame está localizado na parte baixa do município, viabilizando o 

trabalho da administração de forma eficiente.  

 
 

 

Leoberto Leal/SC, 13 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 
MAICON SCHEIMANN 

Prefeito Municipal  
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